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VITOPIkDÀ. 
CONQqISTfl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

PORTARIA 164/2025 - GAB/SMS 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa 
- QDD do Poder Executivo relativo ao 
exercício de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 

dispõe o art. 59, §§ 1° a 4°, LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e 

devidamente autorizada por delegação constante do .art. 3° do Decreto n° 23.515, de 02 de 

janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à 

sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, indicado no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 1.707.000,00 (um milhão, setecentos e sete 

mil reais), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30  Esta Portaria entrará em vigor em 01 de agosto de 2025. 

Vitória da Conquista, 01 de agosto de 2025 

Edinael do'Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

9 Praça Joaquim Correia, 55—Centro - CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Ba 

saudepmvc.ba.gov.brpmvc.ba.gov.br  a www.pmvc.ba.gov.br  . 77 - 3424-8534 / 8536 a 

Processo: 06082e26 -  D
oc. 3203 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 31/10/2025 09:52:01
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 834f2e4d-1205-4c88-8ec0-c3a592a90e65



Ob saudepmvc.ba.gov.brpmvc.ba.gov.br  (t www.pn'ivc.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Saúde 

www. p mvc. ba. ci ov. b r 

PORTARIA N° 164, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

9 Praça Joaquim Correia, 55 - Centro - CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Ba 

ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: lo - SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO 

11- VENCIMENTOS E 
3.1 .90 VANTAGENS FIXAS - 1621 R$ 160.000,00 R$ 0,00 

PESSOA 

11-VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS- 1500 R$ 0,00 R$ 160.000,00 

PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 160.000,00 R$ 160.000,00 

FUNCIONAL 1030207051.210 - POLICLÍNICA MUNICIPAL PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO 

11-VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS- 1500 R$ 211.000,00 R$ 0,00 

PESSOA 

11 - VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS - 1600 R$ 0,00 R$ 211.000,00 

PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 211.00000 R$ 211.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030207051.212 - PROMOÇÃO DE REABILITAÇAO À SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO 

11 - VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS - 1500 R$ 283.000,00 R$ 0,00 

PESSOA 

11 - VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS - 1600 R$ 0,00 R$ 283.000,00 

PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 283.000,00 R$ 283.000,00 

FUNCIONAL 1030207061.214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÕVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU 
PROGRAMÁTICA 192 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA . (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO 
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11-VENCIMENTOS E 
31.90 VANTAGENS FIXAS - 1500 R$ 531.00000 R$ 0.00 

PESSOA 

11-VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS - 1600 R$ 0,00 R$ 531.00000 

PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 531.000,00 R$ 531.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1030201062.213 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3 1 90 04- CONTRATAÇÃO POR 1500 R$ 12.000,00 R$ 0,00 TEMPO DETERMINADO 

3 1 90 04 - CONTRATAÇÃO POR 1600 R$ 0,00 R$ 12.000,00 TEMPO DETERMINADO 

11 - VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS FIXAS - 1500 R$ 510, 000,00 R$ 0.00 

PESSOA 

11 - VENCIMENTOS E 
3.1,90 VANTAGENS FIXAS - 1600 R$ 0,00 R$ 510.000,00 

PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 522.000,00 R$ 522.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO (R$) R$ 1.707.000,00 R$ 1,707.000,00 

Edinael dós"Shntos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

9 Praça Joaquim Correia, 55—Centro - CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Ba 

saudepmvc.ba.gov.brpmvc.bago'vbr 
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Art. 50  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 18 de 
setembro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, 29 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Eugenio Avelino Lopes Souza 

Secretário Municipal de Cultura 

L PORTARIA CRGM-STPC N° 206, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025J 

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O RITO 
ORDINÁRIO. 

O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Complementar Municipal n.° 1.786/2011, Lei Complementar 
Municipal n°2.647, de 27 de junho de 2022, 

CONSIDERANDO a solicitação registrada por meio da Comunicação Interna Protocolo GEP r 
51811/2025; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Prorrogar o prazo para conclusão doProcesso Administrativo Disciplinar n° 01612025, sob 
o rito ordinário, instaurado por meio da Portaria CRGM-STPC N°066, de 31 de março de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 01 de abril de 2025 por mais 60 (sessenta) dias, nos 
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.° 1.786/2011, tendo em vista que que não foi 
possível concluir a instrução processual, impossibilitando, portanto, a elaboração do rela:ório 
conclusivo no prazo anteriormente fixado. 

Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de 
setembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista/BA, 29 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA ARAÚJO 
CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

E PORTARIAT16412025 - GABISMS 

 

 

 

 

 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício 
de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estaco da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 10  3 40, 
LD012025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente autorizada por 
delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 2025. 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme M~2.200-212001 de 24/08/2001, que instituía Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira !i2 Brasil 
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CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, indicado no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor deRS 1.707.000,00 (um milhão, setecentos e sete mil 
reais), na forma do Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de agosto de 2025. 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA N° 164, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 

ANEXO ÚNICO 

ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE
FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

APLICAÇÃO DESPESA 

11 - 

3 1 90
VENCIMENTOS E 

1621 R$ 160.000,00 R$ 0,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

li- 

3.1.90
VENCIMENTOS  

1500 R$ 0,00 R$ 160.000,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 160.000,00 R$ 160.000,00 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1030207051.210 - POLICLÍNICA MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE 
APLICAÇÃO DESPESA

FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

11 - 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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3.1.90 VENCIMENTOS E 1500 R$ 211.000,00 R$ 0,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

li- 

3.1.90
VENCIMENTOS E

1600 R$ 0,00 R$ 211.000,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 211.000,00 R$ 211.000,00 

FUNCIONAL 1030207051.212 - PROMOÇÃO DE REABILITAÇÃO À SAÚDE 
PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

li- 

3.1.90
VENCIMENTOS E

1500 R$ 283.000,00 R$ 0,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

li- 

3.1.90 
VENCIMENTOS E

1600 R$ 0,00 R$ 283.000,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 283.000,00 R$ 283.000,00 

FUNCIONAL 1030207061.214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
PROGRAMÁTICA EMERGÊNCIA - SAMU 192 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

li- 

3.1.90
VENCIMENTOS E 1500 R$ 531.000,00 R$ 0,00 

VANTAGENS 
FIXAS - PESSOA 

li- 

3.1.90
VENCIMENTOS E

1600 R$ 0,00 R$ 531.000,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 531.000,00 R$ 531.000,00 

FUNCIONAL 1030207062.213 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
PROGRAMÁTICA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

04- 

3.1.90
CONTRATAÇÃO 1500 . R$ 12.000,00 R$ 0,00 

POR TEMPO 
DETERMINADO 

04- 

3.1.90
CONTRATAÇÃO

1600 R$ 0,00 R$ 12.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA 16912025 - GABISMS 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício 
de 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 10  a 4C,  
LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente autorizada jor 
delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, indicado no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor deRS 3.852.500,00 (três milhões, oitocentos e 
cinquenta e dois mil e quinhentos reais), na formado Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 06 de agosto de 2025. 

Vitória da Conquista, 06 de agosto de 2025. 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

POR TEMPO 
DETE&IINADO 

VENCIMENTOS E 
3.1.90 VANTAGENS 1500 R$ 510.00000 R$ 0,00 

FIXAS - PESSOA 

11 - 

3 1 90
VENCIMENTOS E 

1600 R$ 0,00 R$ 510.000,00 
VANTAGENS 

FIXAS - PESSOA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 522.000,00 R$ 522.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO (R$) R$ 1.707.000,00 R$ 1.707.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
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